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Nº 67 segunda-feira,21 de março de 2016 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

 
PUBLICAÇÃO 

 
Portaria nº 082, de 15 de março de 2016. 

 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, e, 

 
Considerando o disposto na Lei N.º8.112, de 11 de dezembro de 1190. 

Considerando o que consta no Processo N.º23108.507607/2015-16. 

 

                        R E S O L V E:  

Art. 1° - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo dos trabalhos da Comissão de 

Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar os fatos descritos no Processo 

23108.507607/2015-16, referente às Portarias nº302, de 16 de novembro de 2015 e 

nº021, 15 de janeiro de 2016. 

 

  

   Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

 

FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 

Superintendente 
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Nº 67 segunda-feira,21 de março de 2016 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 083, de 16 de março de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias n
os

 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 

um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar a servidora Larissa M. Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 

2160041, para desempenhar a função de Fiscal de Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 

0148/2015, para fiscalizar/supervisionar e controlar a “Aquisição de materiais de limpeza e 

descartáveis”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme 

Processo originário 23108.506417/2015-73 tendo como suplente a servidora Silvana Barbosa 

de Oliveira CPF: 022.147.591-58 SIAPE: 2232844. 
 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 

processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão 

ocorrendo e que poderão ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 16/02/2016 a 

15/02/2017. 

 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 67 segunda-feira,21 de março de 2016 

 

 

Portaria nº 084, de 16 de março de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias n
os

 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 

um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar o servidor Josué João de Oliveira, CPF: 695.513.081-15 SIAPE: 2160038, 

para desempenhar a função de Fiscal de Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 0131/2015, 

para fiscalizar/supervisionar e controlar a “Aquisição de materiais de consumo - luvas”, para 

atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 

23108.507039/2015-45 tendo como suplente a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 

022.147.591-58 SIAPE: 2232844. 

 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 

processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão 

ocorrendo e que poderão ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 01/02/2016 a 

31/01/2017. 

 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 67 segunda-feira,21 de março de 2016 

 

 

 

Portaria nº 085, de 21 de março de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias n
os

 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 

um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar o servidor Mohamad Eid Yasin CPF: 651.096.601-82 SIAPE: 2158667, 

para desempenhar a função de Fiscal de Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 007/2016, 

para fiscalizar/supervisionar e controlar o “Serviço de tratamento de água industrial”, para 

atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 

23108.507918/2015-77 tendo como suplente o servidor Alicio Nunes Domingues CPF: 

835.662.448-72 SIAPE: 0416935. 

 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 

processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão 

ocorrendo e que poderão ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 29/02/2016 a 

28/02/2017. 

 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 67 segunda-feira,21 de março de 2016 

 

 

Portaria nº 086, de 21 de março de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias n
os

 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 

um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 022.147.591-58 SIAPE: 

2232844, para desempenhar a função de Fiscal de Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 

0133/2015, para fiscalizar/supervisionar e controlar a “Aquisição de material de expediente”, 

para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 

originário 23108.506690/2015-06 tendo como suplente a servidora Lays Ferreira de Almeida 

Pereira CPF: 020.410.451-32 SIAPE: 2158645. 

 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 

processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão 

ocorrendo e que poderão ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 28/02/2016 a 

27/02/2017. 

 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 67 segunda-feira,21 de março de 2016 

 

 

 

Portaria nº 087, de 21 de março de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias n
os

 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 

um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar a servidora Larissa M. Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 

2160041, para desempenhar a função de Fiscal de Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 

0122/2015, para fiscalizar/supervisionar e controlar a “Compra de materiais hospitalar de 

consumo”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme 

Processo originário 23108.505637/2015-80 tendo como suplente a servidora Silvana Barbosa 

de Oliveira CPF: 022.147.591-58 SIAPE: 2232844. 

 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 

processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão 

ocorrendo e que poderão ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 11/01/2016 a 

10/01/2017. 

 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 67 segunda-feira,21 de março de 2016 

 

 

 

Portaria nº 088, de 21 de março de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias n
os

 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 

um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar o servidor Cláudio Pereira de Souza CPF: 503381881-34 SIAPE: 

1123877, para desempenhar a função de Fiscal de Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 

023/2016, para fiscalizar/supervisionar e controlar a “Aquisição de capas de prontuários”, 

para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme processo 

originário 23108.508263/2015-54 tendo como suplente o servidor Mário Luiz Filho CPF: 

545.106.861-53 SIAPE: 004167511. 

 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 

processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão 

ocorrendo e que poderão ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 01/03/2016 a 

28/02/2017. 

 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 



Nº 67 segunda-feira,21 de março de 2016 

 

 

 

Portaria nº 089, de 21 de março de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias n
os

 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, e, 

 

                        Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

           & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.     

          & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

                       Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 

um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Designar a servidora Neusa Yuko Miyashita Negrão CPF: 051419088-44 SIAPE: 

1366428, para desempenhar a função de Fiscal de Contrato, junto ao Pregão Eletrônico nº 

028/2015 EBSERH, para fiscalizar/supervisionar e controlar a “Aquisição de medicamentos 

de linha geral”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme 

Processo originário 23108.508792/2016-22 tendo como suplente a servidora Daniela Alencar 

Moreira CPF: 052.066.736-09 SIAPE: 2238931. 

 

   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 

processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão 

ocorrendo e que poderão ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 22/01/2016 a 

21/01/2017. 

 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 67 segunda-feira,21 de março de 2016 

 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria nº 090, de 23 de março de 2016. 

 

 
                         O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias n
os

 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, e, 

 

                         

                        R E S O L V E:  
Art. 1° - Aprovar o Regimento Interno da Comissão de Controle Interno - CCI, na forma do 

Anexo a esta Portaria. 

   Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

               FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 091, de 21 de março de 2016. 
 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, 

 

 RESOLVE 

 

 Art. 1º Designar ALICIO NUNES DOMINGUES, matrícula SIAPE n.º 0416935, para 

substituir FERNANDO DAVOLI BATISTA, matrícula SIAPE n.º 1032909 no período de 21 de março a 13 

de abril de 2016, no cargo de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar junto Gerência 

Administrativa do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial 

Ebserh. 

   

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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Nº 67 segunda-feira,21 de março de 2016 

 

 

 

 
Portaria nº 092, de 21 de março de 2016. 

 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, 

 

 RESOLVE 

 

 Art. 1º Designar MOHAMED EID YASSIN, matrícula SIAPE n.º 2158667, para substituir 

FERNANDO DAVOLI BATISTA, matrícula SIAPE n.º 1032909 no período de 14 a 21 de abril de 2016, 

no cargo de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar junto Gerência Administrativa do 

Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

   

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 

 

 
 

 

 

Portaria nº 093, de 21 de março de 2016. 
 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 125/2012 e 961/2014 da Ebserh, 

 

 RESOLVE 

 

 Art. 1º Designar ALICIO NUNES DOMINGUES, matrícula SIAPE n.º 0416935, para 

substituir FERNANDO DAVOLI BATISTA, matrícula SIAPE n.º 1032909 no período de 20 a 30 de abril 

de 2016, no cargo de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar junto Gerência 

Administrativa do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial 

Ebserh. 

   

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO 
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